INDICAÇÃO Nº 
2082
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à implantação da terceira faixa do acesso Ivens Vieira, entre a Vila Riveiro e a Rodovia Raposo Tavares, no Município de Angatuba.





JUSTIFICATIVA

O nobre Vereador JAIRO MEIRA DA SILVA, da Câmara Municipal de Angatuba, através do Requerimento nº 136/2005, que nos foi encaminhado, alerta para a necessidade de implantação da terceira faixa do acesso Ivens Vieira, entre a Vila Ribeiro e a Rodovia Raposo Tavares. 

Esclarece que o projeto de recapeamento da Rodovia Raposo Tavares, cuja execução já se encontra em fase adiantada, também contemplou o recapeamento desse acesso, de cinco quilômetros de extensão, razão pelo qual entende o nobre Edil ser esta uma oportunidade imperdível para contemplação desse antigo anseio da comunidade local. 

Inquestionavelmente o pleito supracitado reveste-se de inegável interesse público, tendo em vista que já há bastante tempo é intenso o tráfego de veículos lentos e de carga pesada naquele trecho, o que prejudica, consideravelmente, o fluxo normal dos demais veículos, fator que inegavelmente contribui para a ocorrência de diversos acidentes. 

Por outro lado, como é sabido, o crescimento econômico de uma região, muitas vezes, esbarra na questão do transporte. Sem estradas adequadas, o empreendedor local não consegue fazer com que a produção chegue ao seu destino, no prazo adequado. Isso também tem repercussão no preço dos produtos para o consumidor. 

Eis as razões que nos movem a apresentar a presente propositura que visa, sobretudo, sensibilizar o Excelentíssimo Senhor Governador deste Estado, da propriedade e oportunidade da reivindicação que lhe é dirigida.

Sala das Sessões, em

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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